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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

PORTARIA N' 13
Dtr 15 DE FEVEREIRO DE,2023

Revoga gratiÍicaçâo por
desempenho e dá outras
providências correlatas.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUMBE, ESTADO DE SERGIPE, no uso de
s'ras atribuições legais notadamente de acordo com os artigos 79 e 105, ambos da Lei orgânica
Municipal.

RESOLVE:
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FLoRIv^LfuvIEIRA

Pref/iro Municipal

Art. l"- Revogar a portaria N"123 DE 0g DE Sf,TEMBRO DE 2021, que concede
ao servidor (a) CELSO MENESES sANTos, cpFiMF n'340.107i45-ts e RG 669.769
ssP/sE, ocupante do cargo de provimento efetivo de MoroRIsrA NÍVEL BÁsICo-
gratifi cação por desempenho.

Art.2"- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ArL3'- Revogam-se as disposições em conrário.

DÊ-SE CIÊNCIA. CUMPRA.SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAI DE CUMBE(SE), EM 15 DE
FEVEREIRO Df.2023.
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